
INDICAÇÃO 
 

 
 
Indico à Mesa Diretora e ao Senhor Prefeito Municipal por meio da Secretaria responsável, com fulcro no
artigo 102, parágrafo único combinado com artigo 106, inciso II do Regimento Interno, que:
 
 
 
Indico ao Poder Executivo Municipal através da secretaria responsável, realização de uma vistoria técnica
nas obras e construções irregulares em áreas de risco, com foco nas regiões mais carentes do nosso
município de Aracruz/ES.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

A presente indicação se faz necessária e importante, haja vista nesse último domingo, no bairro do
Limão,  uma  tragédia  envolvendo  deslizamento  de  uma  residência  sobre  outra  causou  grande
preocupação e expôs a vulnerabilidade das famílias que vivem nessas condições.
 
Sabemos que, muitas vezes, as famílias se veem obrigadas a construir suas moradias com poucos
recursos  e,  por  isso,  acabam recorrendo  a  projetos  de  construção  sem as  devidas  condições  de
segurança.
 
Diante do exposto à realização de vistorias técnicas em obras e construções irregulares em áreas de
risco no município de Aracruz, especialmente em bairros mais carente se faz necessária em caráter de
urgência.
 
Reitero que realização das vistorias não tem caráter punitivo, mas sim preventivo, com o objetivo de
identificar falhas estruturais e garantir  a integridade das construções, promovendo a segurança da
população.
 
Ações desse tipo são essenciais para evitar novos acidentes, oferecendo suporte técnico para melhorias
nas construções e orientando os moradores sobre boas práticas de segurança.
 
Assim, a vistoria inicial no bairro do Limão se justifica como medida urgente para a proteção das famílias
e para evitar que outras tragédias aconteçam em áreas de risco semelhantes em nossa cidade.
 
Dessa forma, solicito que a vistoria comece pelo bairro do Limão, onde o problema já se manifestou de
forma alarmante, e que se estenda para outros bairros que apresentem situações semelhantes.
 
É fundamental que o poder público tome as medidas necessárias para evitar que tragédias como essa se
repitam, oferecendo suporte técnico para as famílias e assegurando a integridade física de todos os
cidadãos de Aracruz.
 
Aguardo,  assim, a consideração e a pronta implementação dessa ação tão importante para nossa
comunidade.
 
 
 
 

Aracruz/ES, 25 de novembro de 2024
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